
Ata 02/2021 – Aos quatro dias do mês de março de dois mil e vinte e um, às

oito  horas e  trinta  minutos  é  realizada  a  primeira  convocação  para reunião

presencial dos membros do Conselho Municipal de Política Cultural (CMPC)

de  forma  virtual  através  do  aplicativo  Google  Meet,  não  havendo  quórum,

aguardou-se até  as oito  horas e  quarenta  e cinco minutos para a segunda

convocação, onde reuniram-se os membros para Reunião Ordinária, contando

com  a  presença  dos/as  seguintes  conselheiros/as  da  Gestão  2020-2021:

Wellington Cassio Barbosa da Silveira, Mariana Gouveia Cruz, Joenir  Milan,

Ivan  Junior  Peron,  Gustavo  Guilherme  Schneider,  Gabriel  Grzebieluckas,

Douglas Eduardo Gonçalves, Moacir Teixeira Lopes, Rosselane Liz Giordani,

Hamã Candido Carvalho Lopes, Carmem Luiza Carletto, João Eduardo Bólico,

Roseli  Fabris  Dalla  Costa,  Adriane  Lenice  Genari  Dias,  Leila  de  Fátima

Machado, Marcos Alexandre Simoka, a secretária executiva: Carla Poltronieri.

Tendo como pauta:  1. Aprovação da ata nº 01/2021;  2. Relatos da Comissão

do Plano Municipal de Cultura;  3. Relato da Comissão do Fórum Setorial;  4.

Discussão sobre a Lei do Artista de Rua; 5. Assuntos Gerais. Os conselheiros

foram informados por Wellington que não possuíamos quórum para primeira

chamada, sendo assim, aguardaríamos até o horário de segunda chamada.

Wellington dá as boas-vindas a todos e inicia a reunião com a 1. Aprovação da

ata nº 01/2021, quanto ao texto da reunião houveram manifestações, tendo

apenas  manifestações  referente  aos  conselheiros  presentes,  solicitando

inclusão  de  vocês  nomes  no  início  da  ata,  dadas  as  correções  a  ata  foi

aprovada com unanimidade. 2. Passando para o relato da Comissão do Plano

Municipal,  Wellington convida a secretária Rosselane para realizar a fala, já

que a mesma está a frente desta comissão, Rosselane relata que já iniciaram a

construção  do  Plano  tendo  como  texto  base  o  texto  para  o  Plano  Diretor

2016/2017 juntamente com o mapeamento realizado pelo projeto Fortalecendo

Redes Culturais em 2018 (projeto com parceria da UNESCO e CEBRAP) e

com o Sistema de Indicadores Culturais (sistema próprio do município), ainda

mais com as propostas das últimas Conferências de Cultura, contando com a

colaboração da Cristiane (coordenadora de cursos).  3. Quanto aos relatos da

Comissão do Fórum Setorial Wellington explica que conforme o Regulamento

decidido pela  comissão,  o Fórum ficou agendado para  o dia 20/03/2021 às

09h30 na Casa da Cultura, mas devido ao fato de atualmente estarmos em



bandeira  roxa  o  Fórum deverá  ter  sua  data  adiada  e  talvez  a  modalidade

presencial  deva  ser  revista.  4.  Wellington  relembra  que  o  conselheiro  Ivan

havia  comentado  sobre  alterações  na  Lei  do  Artista  de  Rua  e  por  isto,

Wellington o convida para a fala. Ivan relata que a alteração feita em 2017, em

linhas gerais, foi para incluir a Secretaria de Segurança, o cadastro dos artistas

e autorização prévia para os artistas se apresentarem, portanto, ele sugere que

a  alteração  feita  em  2017  seja  revogada,  ciente  que  para  isto,  se  for  de

interesse da plenária deverá ser realizada uma comissão para discussão do

tema  e  solicitação  de  revogação  das  alterações.  Roseli  Fabri  lembra  dos

ocorridos  no  ano  da  alteração  da  Lei,  que  os  artistas  estavam sujando  a

cidade,  deixando  seus  resíduos  e  as  vezes  fazendo  suas  necessidades

fisiológicas em espaços públicos. Rosselane sugere que a comissão apresente

as  propostas  e  justifique  ao  Conselho  as  alterações  para  depois  enviar

sugestão de alteração para o Prefeito. Ivan responde Roseli dizendo que a Lei

é para o artista, as pessoas defecando em praça pública ou não é questão de

segurança  pública  e  não  da  Lei  do  Artista  de  Rua,  relata  também  que  a

Secretaria da Cultura nunca apresentou ao Conselho relação do cadastro de

artistas de rua do sistema, e que além disto, não precisamos desta lei para

garantir o direito do artista estar na rua, fora que a mesma foi alterada com o

intuito  higienista.  Jean  relembra  que  a  lei  foi  criada  por  conta  dos  artistas

migrantes e que agora contamos com o mapeamento do Fortalecendo Redes

Culturais, relembra também que a alteração da lei em 2017 foi de certa forma

imposta ao Conselho. Moacir  solicita que seja criada a Comissão e diz que

deve ser pensado também no contexto histórico. Marli diz que o uso de facas

ou fogo por parte dos artistas gera desconforto na população. Roseli relata que

devemos pensar na segurança pública e no momento de pandemia que nos

encontramos, sendo também questão de segurança. Rosselane explana sobre

a supressão do termo “artista de rua” da lei o que descaracterizou o artista de

rua. Wellington apresenta um relato de ter ido com um artista de rua na sede

da  Guarda  Municipal  no  ano  passado  para  buscar  seus  materiais  de

malabarismo visto  que  o  Secretário  da época  alegou  que só  entregaria  ao

proprietário se o mesmo fosse à sede, neste sentido Wellington foi apenas para

acompanhar e verificar como seria feita esta entrega, na sede, mesmo não

tendo informado a ninguém que iria, o secretário sabia o nome do presidente e



até mesmo em que secretaria este atua, relatou também que o artista disse

que se estivesse sozinho ficaria com muito medo de como foi  e Wellington

comentou que até  ele  ficou com medo de como foram tratados,  e  se este

Conselho é para tratar das políticas culturais devemos pensar inclusive nos

artistas. Desta forma foi decidido voluntariamente a composição da Comissão

da Lei do Artista de Rua: Douglas Gonçalves, Gustavo Schneider, Ivan Peron,

Rosselane Giordani,  Wellington Silveira.  Ivan relembra que Fernanda Fetter

havia manifestado-se referente a este assunto na reunião ordinária passada e

sugere que a mesma componha a comissão, mas como a mesma não se faz

presente Wellington verificará com a mesma do seu interesse.  5. Wellington

informa  que  a  reunião  com  o  prefeito  para  tratar  da  Lei  do  Pioneiro  foi

agendada, porém teve que ser adiada por conta da bandeira roxa. Rosselane

informa da programação da Secretaria para o mês de março, mês da mulher.

Moacir  informa  que  diversos  grupos  e  coletivos  ainda  não  apresentaram a

prestação  de  contas  da  Lei  Aldir  Blanc.  Adriane  informa  das  ações  da

Secretaria Municipal de Políticas para Mulheres, principalmente neste mês do

Dia da Mulher. Não havendo mais manifestações e nada a relatar, encerro a

presente ata que será assinada por mim que a lavrei.


